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PORTARIA N° 122/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA MARQUES
MENDONÇA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 01 de fevereiro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELISANGELA MARQUES

MENDONÇA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-
5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA
HELENA, nomeada através da Portaria \f. 349/2014, de 26 de maio de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de
fevereiro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 06 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Resolução n°
005/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias".

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SILVANA CANOVA
MOREIRA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n° 835/2006;
o atestado Médico;

“§1° ■ a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido”.
As despesas de locomoção (passagens de ida e volta) serão ressarcidas
mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 01 de fevereiro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SILVANA CANOVA MOREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 6.261.444-7 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 027.629.369-00, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
FISIOTERAPEUTA, nomeada através da Portaria n°. 1734/2022 de

16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de fevereiro de
2023.

JULIO CEZAR CADORIN
Presidente

MARCOS RODRIGO DOMINGUES
1° Secretário

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Roberto Hiromi

Código Idcntificador:AA5C3707 Iporã-(PR), 06 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA
MARQUES MENDONÇA SILVA. E DÁ OUTRAS
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PORTARIA N° 124/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DANIELI PRISCILA
MORAIS SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná no uso de suas atribuições e considerando  o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021 (aberto através do Edital
N° 002/2021), de 04/08/2021, Edital n° 006/2021 de 09/09/2021, que
homologou o resultado final, Edital de Convocação n° 001/2022 de 14
de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 01 de fevereiro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporá Estado do Paraná
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°. 349/2014, de 26
de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 02 de fevereiro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

DANIELI PRISCILA MORAIS SILVA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 11108325-8 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 077.791.319-47, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporá Estado do Paraná servidora Pública
Municipal, servidora pública Municipal, contratada através do
contrato n°. 004/2022, aprovada em Processo Seletivo Simplificado no
Regime CLT, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAUDE, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de fevereiro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 06 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a conteir de 02 de fevereiro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:A86B183F
Iporâ-(PR), 06 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
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